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RE§OLUÇÃO N' 173, de í6 de junho de 2025.

Dispõe sobre a regulamentação do uso
do correio eletrônico institucional no
âmbito da Cãmara Municipal de §obrat
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOtsRAL. Faço saber que
a Cámara lVlunicipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

CAPíTULO I

DO OBJETIVO

Art. 1o Esta Resolução tem por objetivo estabelecer diretrizes sobre a
utilizaçâo do conelo eletrônico institucional da Câmara Municipal de Sobral, côm a
finalidade de garantir sua utilização exclusÍva para finalidades institucionais e públicas.

CAPÍTULO II
Do ÂMBrro DE APLTcAÇÃo

Art. 2o As disposições desta Resolução aplicam-se a todos os agentes
públicos e Departamentos Adrninistrativos da Câmara lV{unicipal de Sobral, incluindo
servidores efetivos, comissionados, vereadores, estagiários e demais colaboradores
autorizados.

CAPíTULO III
DAS DEFTNTÇOES

Art. 30 Para os fins desta Resolução, consideram-se

| - Administrador: Servidor responsável, junto ao Departamento de
Tecnologia da lnformaçâo da Câmara, pela gestão dos serviços de corneio eletrônico
institucional;

ll - E-mail institucional: Serviçc de correio eletronico fornecido e gerenciado
pela Câmara Í\l!unicipai, destinado à comunicação oficial;

lll - Conta de e-mail institucional: Caixa postal vinculada a um usuário,
composta por endereço eletrônico, login e senha de acesso;

lV - Usuário individual: Toda pessoa que utiliza conta de e-mail institucional
para desempenhar atividades funcionais ou legislativas;
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V - Usuário institucional: Conta de e-mail vinculada a um departamento,
comissão, gabinete ou outro órgâo da Câmara, acêssada por um ou mais usuários
para fins coletivos e institucionais;

Vl - Login: Processo de autenticação para acesso aos sistemas
institucionais da Câmara Municipal.

CAPíTULO IV
DA CR|AÇÃO e FORNECTMENTO DAS CONTAS DE E-MA|L

Art. 40 As contas de e-mail institucional serão criadas e gerenciadas pelo
Departamento de Tecnologia da lnformação da Câmara Municipal de Sobral - DTl,
mediante solicitação formal do Presidente da Câmara.

Art. 50 Poderáo ser fornecidas contas de e-mail institucional a

| - vereadores em exercício de mandato;
ll - servidores efetivos ou comissionados da Câmara Municipal de Sobral;
lll - estagiários e colaboradores vinculados a programas institucionais,

mediante autorização expressa da chefia imediata; (CAMARA MIRIM)
lV - departamentos, comissões permanentes, gabinetes parlamentares e

demais órgãos administrativos da Câmara.

Art. 60 Cada conta institucional será vinculada a uma pessoa física ou
unidade administrativa, sendo pessoal, intransferível e de uso exclusivo no exercício
das atividades institucionais.

Art. 7o A criação da conta será precedida de

| - preenchimento de formulário próprio com dados pessoais e justificativa
funcional;

ll - assinatura do termo de responsabilidade quanto ao uso da conta
institucional;

lll - homologação pela Seção de Tecnologia da lnformação.

Art. 8o O titular da conta institucional será responsável pela guarda da
senha e pelo uso adequado do endereço eletrônico, nos termos desta Resolução.

Art. 90 Ao término do vínculo do usuário com a Câmara Municipal de
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cepÍruro v
DAs coNorçÕes GERATS DE unlrzeÇÃo Do E-MAIL rNsnrucroNAl

Art. 10. O uso do e-mail institucional deverá observar os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previstos
no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Aú. 11. A comunicação por meio do e-mail institucional deverá prezar pela
clareza, objetividade, urbanidade e respeito aos destinatários. sendo vedado o envio
de mensagens de conteúdo ofensivo, discriminatorio ou que configurem assédio moral
ou sexual.

Parágrafo único. E vedada a utilização do correio eletrônico institucional
para fins que desvirtuem as atribuições legais do cargo, notadamente para pressionar,
constranger, intimidar ou assediar servidores, parlamentares ou quaisquer terceiros,
bem como para satisíazer interesse ou sentimento pessoal, por rnero capricho ou por
satisfação pessoal, conduta vedada nos termos da Lei no 13.869, de 5 de setembro
de 2019 ilei de Abueo de Autoridade), sujeitando o infrator à apuração por meio de
sindicância e às sanções cabíveis.

Art. fi. E responsabilidade do usuário manter a confidencjalidade das
informações trocadas via e-mail institucional, adotando as medidas necessártas para

a preservação da integridade e do sigilo dos dados.

Art. 13. O conteúdo das mensagens eletronicas armazenadas nas contas
institucionais poderá ser auditado ou acessado pela Administração da Câmara
l\llunicipal de Sobral, nos termos da legislaçáo vigente, sempre que houver indícios de
uso indevido ou mediante justificatlva forrnal.

Art. 14. Fica vedado o uso do e-mail institucional para envio de correntes,
publicldade, propaganda eleitoral ou partidária, bem como qualquer outro conteúdo
alheio às atividades institucionais.

Art. 15. O envio de mensagens institucionais de caráter coletivo deverá ser
autorizado previamente pela Presidência da Câmara.

Art. 16. O descumprímento das condíções estabelecidas neste capítuío
sujeitará o usuário às sanções previstas na legislação administrativa aplicável

CAPíTULO VI
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Dos DEVERES E RESpoNSABTLTDADES Dos usuÁnros Do E-MAIL
INSTITUCIONAL

Art. 17. São deveres dos usuários das contas de e-mail institucional da
Câmara Municipal de Sobral:

| - utilízar a conta exclusivamente para fins institucionais, legislativos e
administrativos, observando os princípios da Administração Pública;

ll - manter o sigilo da senha de acesso e adotar medidas para impedir o
uso indevido por terceiros;

lll - responder pelo conteúdo das mensagens enviadas a partir de sua conta
institucional;

lV - informar imediatamente ao Departamento de Tecnologia da lnformação
- DTI ou Presidência qualquer suspeita de comprometimento da segurança da conta;

V - zelar pela boa imagem da Câmara Municipal de Sobral na comunicação
externa, mantendo conduta ética, respeitosa e responsável;

Vl - observar as orientações técnicas expedidas pela Seção de Tecnologia
da lnformação quanto à configuração, segurança e uso adequado do serviço.

Art. 18. E vedado ao usuário

I - compartilhar a conta institucional com terceiros náo autorizados;
ll - usar a conta para envio de mensagens em massa sem autorizaçáo',
lll - utilizar a conta para práticas ilícitas, imorais ou que contrariem normas

internas;
lV - lgnorar orientações ou advertências sobre uso indevido da ferramenta.

Art. í9. O usuário responderá administrativa, civil e penalmente pelos
danos causados por uso indevido do e-mail institucional, nos termos da legislação
aplicável.

Art. 20. A persistência ou gravidade do uso indevido poderá ensejar o
bloqueio da conta, mediante deliberação do Presidente da Câmara MunícipaÍ de
Sobral e parecer técnico do Departamento de Tecnologia da lnformação - DTL

CAPíTULO VII
DAS DTSPOSTçÕES FINAIS

Art. 21. Caberá ao Departamento de Tecnologia da lnformação - DTI
promover os meíos técnicos para a implementaçâo e fiscalização desta Resotução
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Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 23. Os casos omissos serão dirimidos pelo Departamento de
Tecnologia da lnformação.

PAÇO DA em 16 dejunho de2025MUNICIPAL DE SO
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